
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Estado do Paraná

EDITAL N° 173/2019-DDH/SMRH

RETIFICA, PARCIALMENTE, OS ANEXOS IE III 
DO EDITAL N° 145/2019 - DDH/SMRH, 
REFERENTE À PROMOÇÃO POR 
MERECIMENTO DE 2019.

Fazemos pública, para conhecimento dos interessados, em cumprimento ao 
disposto no §5° do artigo 5° do Decreto Municipal n° 240 de 18.02.2019, publicado no Jornal 
Oficial n° 3757, de 29.03.2019, a RETIFICAÇÃO parcial dos Anexos I e II do Edital n° 
145/2019 - DDH/SMRH, em relação às servidoras relacionadas no quadro abaixo, de forma 
a excluí-las da relação de servidores listados no Anexo I - Servidores Aptos (Relação de 
Servidores que Preencheram os Requisitos), incluindo-as no Anexo II - Servidores Não 
Aptos (Relação de Servidores que Não Preencheram os Requisitos), uma vez que foi 
evidenciado que as servidoras em apreço não atendem ao requisito estabelecido no inciso IV 
do artigo 3° do Decreto n° 240/2019, “não ter usufruído licença ou afastamento, com ou sem 
remuneração, considerados ou não de efetivo exercício pela Lei Municipal n° 4.928/1992, 
por período superior a trezentos e sessenta e cinco dias, consecutivos ou não, nos últimos 
três anos, na forma do § 2° deste artigo”, situação a ser corrigida conforme segue:

Situação 
Anterior no 

Edital n" 
145/2019

Situação 
Posterior no 

Edital n" 
145/2019

Matrícula Nome

320749 CARLA PATRICIA DE QUEIROZ FIALHO ANEXO I ANEXO II

317195 RAQUEL ANDRADE DE CARVALHO ANEXO I ANEXO II

Esclarecemos, ainda, que em razão de reconferência de lançamentos nos 
códigos de ausências lançados no Sistema FOLHA no período entre 01.06.2016 a 
31.05.2019, identificamos outros códigos de lançamentos, o que só foi evidenciado nesta data 
(18.09.2019).

Esclarecemos, por fim, que as servidoras em apreço poderão comparecer à 
Diretoria de Desenvolvimento Humano/SMRH, no horário das 12h às 18h, e apresentar 
“Requerimento de Recurso”, conforme modelo constante do Anexo II do Decreto n° 
240/2019 (disponível no Portal do Servidor, nos links “Promoções / Promoção por 
Merecimento (apafívrdê~T 
presente Edital, impreterivelmelite.

”), nos três (3) dias úteis subsequentes ao da publicação do

ffína, 18 de setembro^e 2019.L(

Adriana MaiHello Valero 
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Lucas R^p-Vwcelhese de Almeida 
çtpí^ãê^esenvolvimento HumanoDir
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